
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 905/2021

Realização  de  convênio  com  cursos  de
Educação  Física  para  nomeação  de
árbitros para campeonatos não oficiais de
futebol.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno. 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, realização de convênio
com cursos de Educação Física para nomeação de árbitros para campeonatos
não oficiais de futebol.

É necessário  fazer  esta parceria  para garantir  a qualidade das
atividades esportivas oferecidas, além de ter benefícios educacionais para os
estudantes nomeados para a atividade.

SALA DAS SESSÕES, 27 de julho de 2021.

GILSON FRANCISCO

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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